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STF: vacina vai 
ser obrigatória
Estados estabelecerão medidas para imunização, 
mas cidadão não poderá ser vacinado à força

O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) deu aval on-
tem para que os gover-

nos locais possam estabelecer 
medidas para a vacinação com-
pulsória da população contra a 
Covid-19. Conforme o enten-
dimento, a União, os estados, 
o Distrito Federal e os municí-
pios podem estabelecer medi-
das legais pela obrigatoriedade, 
mas não podem determinar a 
vacinação forçada.

O caso foi julgado de forma 

preventiva. Até o momento, 
nenhum dos laboratórios que 
desenvolvem a vacina contra o 
novo coronavírus pediu auto-
rização da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) 
para comercialização do pro-
duto. Com a decisão, nenhuma 
lei poderá prever que o cidadão 
seja levado à força para tomar 
a vacina, mas a eventual nor-
ma poderá prever a restrição de 
direitos pela falta de compro-
vação da vacinação, como dei-

xar de receber um benefício, ser 
proibido de entrar em algum 
lugar ou ser impedido de rea-
lizar matricula escolar na rede 
pública de ensino.

Também ontem, o presiden-
te Jair Bolsonaro assinou uma 
medida provisória para abrir 
um crédito extraordinário de 
R$ 20 bilhões ao Ministério da 
Saúde. O recurso será destina-
do à compra de vacinas contra 
a Covid-19 e imunizar a popu-
lação brasileira.

Daniel Castelo BranCo

Aglomerações como esta da Saara, ontem, no Centro do Rio, preocupam os especialistas
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